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Lei n° 946/2004De 
30 de março de 2004

Ione OIarte Caminha, Prefeita
Municipal de Manoel Viana -RS.
Faço saber, em disposto no artigo
56 da Lei Orgânica Municipal, que
a Câmara Municipal aprovou e Eu
sanciono a presente Lei.

~~CRIA RUBRICA E SUPLEMEN-
TA VERBA ORÇAMENTÁRIA NA
LEI N° 922/03."

Art. 10 -Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a Criar Rubrica e Suplementar Ver-
ba Orçamentária na Lei n° 922/03, de 16 de dezembro de 2003, com a seguinte classifica-

ção orçamentária:

0501.26.782.0101.2032-339047000000- Obrigações Tributárias e Contributivas,600,00
R$

Arf. 2°- Servirá de cobertura para o respectivo crédito a redução da seguinte classificação

0501.26.782.0101.2032-339030000000- Mat. t:onsumo K$ 6UU, UU

Art.3U- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publIcação.

Gabinete do Prefeito Municipal em Manoel Viana, RS, 30 de março de 2004
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JUSnFICA nv A

Senhora Presidente,
Senhores Vereadores

o presente Projeto de Lei visa Criar Rubrica e Suplementar Verba Orçamentária na
Lei n° 922/03, de 16 de dezembro de 2003, com a finalidade de cumprir obrigações que se
encontram pendentes junto ao mAMA, referente à extração de cascalhos usados nas vias
públicas do Município de Manoel Viana. Considerando que o não cumprimento de tal de-
terminação do órgão supramencionado acarretará em responsabilidade pública, diante deste
fato é que pedimos a esta colenda Casa Legislativa que apreciem e aprovem o referido Pro-jeto 

de Lei.
Sendo o que temos para este momento, reiteramos votos de apreço e distinta consi-

deração.

Atenciosamente,
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